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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

— TE . / == — — EE T NSAGOT/SS DE 0 DE ACOSTO DE 1983 a 

” * o 
” Modifica a redaçaão do Art. 1º da lLei nº016/82?,. 

” 

º,, À á "” m” $ % t - - f s - ” A CAMARA MUNICIPAL DE CANTAGALO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 

IPROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE L E [: 

” Passa chamar-se Praça Prefeito José “"ugusto PY, a praça re 
€ á quo . - centemente construida proxima a antiga Estação da Estrada 

de Ferro de Euclidel . tiga cabine andia, abragendo desde a an 
o o . º da Cerj, ate a casa do Senhor João 8Sotinhãêo JUNIiOTr. 

. e . 
. e sSta Lei entrara em vigor na data de sua publicaçao,;, revoga o 

= FE DA n e . asS CIlSposSs1çÇOeS em contrario,. EA
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